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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 45-A a Lei nº 8.935, de 18 de 

novembro de 1994, que “Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo 

sobre serviços notariais e de registro" e o inciso VI ao art. 3º da Lei nº 10.169, de 29 

de dezembro de 2000, que “regula o § 2o do art. 236 da Constituição Federal, 

mediante o estabelecimento de normas gerais para a fixação de emolumentos 

relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro”, de forma a 

determinar que os entes da administração pública sejam isentos do pagamento de 

taxas e emolumentos cartorários. 

Art. 2º A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 45-A: 

“Art. 45-A É vedada a cobrança de taxas e emolumentos, por entes 

regidos por esta Lei, no fornecimento de informações e na prestação 

dos serviços notariais e de registros para entes da administração 

pública”. 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000, passa 

a vigorar acrescida do seguinte inciso VI: 

“Art. 3º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

VI – cobrar taxas e emolumentos no fornecimento de informações e 

na prestação dos serviços notariais e de registros para entes da 

administração pública”. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cobrança de taxas e emolumentos cartorários de entes da 

administração pública, especialmente dos pequenos e médios municípios, e até 

mesmo para estados, representa na maioria das vezes um enorme entrave à 

regularização de questões fundamentais para a população e ao bom funcionamento 

das administrações municipais já combalidas pelas dificuldades financeiras a que 

são submetidos. 

Situação comum e recorrente para a maioria dos municípios do País, 

por exemplo, é a dificuldade encontrada no recebimento de informações atualizadas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art236%C2%A72
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para manutenção do cadastro imobiliário municipal, necessárias para o 

procedimento de regularização cadastral de imóveis.  

Contudo, premidos pela reiterada perda de receitas, e em razão dos 

altos custos das taxas e emolumentos cartorários, veem-se impossibilitados de 

adotar procedimentos necessários para manter o cadastro imobiliário municipal 

atualizado e organizado, gerando mais perda de receita por não as dívidas ativas de 

IPTU, por exemplo, assim como não conseguem realizar as regularizações 

fundiárias tão necessárias. 

A presente proposição, ao determinar que os entes da administração 

pública fiquem isentos do pagamento de taxas e emolumentos cartorários, torna-se 

uma forma de contribuir para o alívio de seus encargos e, com isso, liberando 

recursos que poderão ser aplicados na expansão e melhoria da prestação de 

serviços públicos e, consequentemente, das condições de vida de grande parte da 

população brasileira. 

Nos termos do art. 236 da Constituição Federal, os serviços notariais 

e de registro são criados por delegação do Poder Público, sendo que, conforme o § 

2º do mesmo dispositivo, as normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços fixados por Lei Federal. 

Em se tratando a atividade notarial e de registro de uma delegação 

do Poder Público, nada mais justo, então, que os entes da administração pública 

sejam isentos do pagamento de taxas e emolumentos cartorários. 

Assim, resta claro que o presente projeto de lei traz importante 

inovação em nosso ordenamento jurídico, motivo pelo qual contamos com o apoio 

de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2019. 

TIAGO DIMAS 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de óbito, bem 

como a primeira certidão respectiva. (“Caput” com redação dada pela Lei nº 9.534, de 

10/12/1997) 

§ 1º Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados emolumentos pelas 

certidões a que se refere este artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.534, de 

10/12/1997 e transformado em § 1º pela Lei nº 11.789, de 2/10/2008) 

§ 2º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de 

expressões que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.789, de 2/10/2008) 

 

Art. 46. Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de 

computação deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular de serviço 

notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.  

Parágrafo único. Se houver necessidade de serem periciados, o exame deverá 

ocorrer na própria sede do serviço, em dia e hora adrede designados, com ciência do titular e 

autorização do juízo competente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.169, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Regula o § 2º do art. 236 da Constituição 

Federal, mediante o estabelecimento de 

normas gerais para a fixação de emolumentos 

relativos aos atos praticados pelos serviços 

notariais e de registro.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal fixarão o valor dos emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos respectivos serviços notariais e de registro, observadas as normas 

desta Lei.  

Parágrafo único. O valor fixado para os emolumentos deverá corresponder ao 

efetivo custo e à adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados.  

Art. 2º Para a fixação do valor dos emolumentos, a Lei dos Estados e do Distrito 

Federal levará em conta a natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de 

registro, atendidas ainda as seguintes regras:  

I - os valores dos emolumentos constarão de tabelas e serão expressos em moeda 

corrente do País; 

II - os atos comuns aos vários tipos de serviços notariais e de registro serão 

remunerados por emolumentos específicos, fixados para cada espécie de ato; 

III - os atos específicos de cada serviço serão classificados em: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11789-2-outubro-2008-581462-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11789-2-outubro-2008-581462-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11789-2-outubro-2008-581462-norma-pl.html
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a) atos relativos a situações jurídicas, sem conteúdo financeiro, cujos 

emolumentos atenderão às peculiaridades socioeconômicas de cada região; 

b) atos relativos a situações jurídicas, com conteúdo financeiro, cujos 

emolumentos serão fixados mediante a observância de faixas que estabeleçam valores 

mínimos e máximos, nas quais enquadrar-se-á o valor constante do documento apresentado 

aos serviços notariais e de registro.   

Parágrafo único. Nos casos em que, por força de lei, devam ser utilizados valores 

decorrentes de avaliação judicial ou fiscal, estes serão os valores considerados para os fins do 

disposto na alínea b do inciso III deste artigo.  

Art. 3º É vedado:  

I - (VETADO)  

II - fixar emolumentos em percentual incidente sobre o valor do negócio jurídico 

objeto dos serviços notariais e de registro;  

III - cobrar das partes interessadas quaisquer outras quantias não expressamente 

previstas nas tabelas de emolumentos;  

IV - cobrar emolumentos em decorrência da prática de ato de retificação ou que 

teve de ser refeito ou renovado em razão de erro imputável aos respectivos serviços notariais e 

de registro;  

V - (VETADO)  

Art. 4º As tabelas de emolumentos serão publicadas nos órgãos oficiais das 

respectivas unidades da Federação, cabendo às autoridades competentes determinar a 

fiscalização do seu cumprimento e sua afixação obrigatória em local visível em cada serviço 

notarial e de registro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


